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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº09/2026
PREGÃO Nº 06/2026 - Tipo eletrônico - Processo Administrativo nº 415/2026

Aos 18 dias do mês de março de 2026, nas dependências da Prefeitura Municipal de Novo Cabrais, situada na av. 28 de Dezembro, nº 1.200, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVO CABRAIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.601.856/0001-85, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Senhor, LEODEGAR RODRIGUES, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO (OG), nos termos do art. 83, da Lei Federal nº 14.133/2021, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO Nº 06/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de Contêiner/Contentor com capacidade 1000 litros em Polietileno de Alta Densidade (PEAD) fabricado por processo de injeção, de acordo com as condições e especificações constantes deste documento, a saber: quantidades e preços estimados, constantes no Termo de Referência, sob o sistema de registro de preços, por deliberação da Pregoeira, homologada em 18/3/2026, e de outro lado, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por lote, observadas as condições do Edital, aquelas enunciadas abaixo doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento nos termos do art. 83, da Lei Federal nº 14.133/2021, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas nos itens que se seguem:
Lote 01: (RONAN PLÁSTICOS LTDA); CNPJ nº 18.257.589/0001-73, com sede na RUA ANGELO JOAO PAVAN, 25, representada nesse ato, por seu representante legal, Sr. RENAN RONALDO TRENTIN, portador da cédula de identidade RG nº 80...........64 e CPF 015........56;
	1 – OBJETO:



1.1 - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Anexo I do Edital PREGÃO nº 06/2026 - Tipo Eletrônico, REGISTRO DE PREÇOS, que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante.

	2 – VIGÊNCIA:



2.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses, a partir da data 18/03/2026, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso e conforme decreto municipal nº 5119/2025.

2.2 - Nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, esse Município não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.

	3 – CONTRATO:



3.1 - Para a entrega dos produtos registrados nessa Ata serão celebrados contratos específicos com as empresas, denominados Autorização de Fornecimento (ANEXO II).

	4 – PREÇOS:



4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam do Demonstrativo de Propostas Vencedoras (ANEXO I).
	5 – DA EXECUÇÃO:


5.1 - O pedido de entrega de itens da ata de registro de preços serão formalizadas pela Secretaria solicitante mediante Autorização de Fornecimento.
5.2 - A autorização de fornecimento será enviada pela secretaria solicitante para o endereço eletrônico (e-mail) fornecido pela empresa vencedora. E com o recebimento deste inicia-se a contagem do prazo de 30 dias corridos.
5.3 - As empresas vencedoras do certame deverão realizar as entregas diretamente no Almoxarifado do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura do Município de Novo Cabrais, localizado na Avenida 28 de Dezembro, n° 1200, em horário comercial, das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. Excepcionalmente, poderá haver flexibilização de horários, desde que acordado previamente com o setor responsável.

5.4 - Caso algum dos itens da Autorização de Fornecimento não esteja com estoque disponível para entrega dentro no prazo estipulado a empresa deverá:
· Realizar contato preferencialmente via e-mail no endereço (compras@novocabrais.rs.gov.br), antes do termino do prazo de 10 dias uteis, informando sobre a falta.

· Solicitar prorrogação de prazo de entrega para o item em questão, informando os motivos e o novo prazo para regularização da entrega. 

5.5 - Caso a empresa não obtenha retorno em até 72 horas após o envio da primeira solicitação via e-mail, deverá entrar em contato no nº (51) 98608-6064.

5.6 - Os custos do envio dos produtos são de reponsabilidade da licitante.
5.7 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.8 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.9  - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
5.10 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.11 -  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.12 - A(s) detentora(s) da ata de registro de preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
5.13 - O fornecimento dos produtos se dará de forma parcelada, ou seja, os pedidos serão feitos conforme a necessidade da Administração e sua capacidade de armazenamento.
5.14 - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, má qualidade, defeitos ou incorreções, observadas as disposições contidas no artigo 140 e seguintes, da Lei 14.133/2021.
	6 – DAS OBRIGAÇÕES:


6.1 - São obrigações da Contratada:

·  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
·  Manter, durante a vigência da Ata e do contrato, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas na licitação;
·  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
·  Entregar os produtos em prazo não superior ao máximo estipulado neste termo de referência;
·  Acondicionar os itens em embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição do produto e incluindo: marca, referência (se houver), data de fabricação e validade de acordo com as características do produto.
·  Substituir, no prazo indicado neste documento os produtos em desacordo com a proposta ou as especificações do objeto deste termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições.
·  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
·  Responder por todas as despesas decorrentes da logística e transporte dos materiais para os locais de entrega;
·  Cumprir os requisitos de sustentabilidade ambiental previstos neste termo.
·  Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, exceto naquilo que for autorizado nos termos deste documento;
·  Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no tocante às questões sanitárias e ambientais; 

·  Promover reparos e substituições em garantia, no prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos contados a partir da notificação para este fim.
·  Informar imediatamente o CONTRATANTE toda e qualquer excepcionalidade durante a execução do objeto deste contrato, que possam porventura atrasar a entrega dos produtos;
·  A CONTRATADA deverá zelar pela imagem institucional do CONTRATANTE;
6.5 - São obrigações da Contratante:
•
 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 

•
 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

· Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações decorrentes do contrato;
· Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
· Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

• 
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

•
 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

•
 Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

•
 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

•
 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 

•
 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

•
 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações decorrentes do contrato;

•
 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

•
 Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

•
 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

	7- DA FISCALIZAÇÃO:


7.1 – Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 – Cabe ao OG proceder à fiscalização rotineira do material recebido, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega.

7.3 – Os fiscais dos OG estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido.

7.4 – As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao contratado, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas.

7.5 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

	8 – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS E DA GARANTIA: 


8.1 – Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
8.2 – Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3 – Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.4 – As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas de forma fracionada conforme a solicitação por meio de Autorização de Fornecimento expedida pelos setores Administrativos da Secretaria correspondente.
8.5 – A entrega dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise por servidor, que deverá verificar a qualidade e quantidade de atendimento a todas as especificações, contidas no Termo de Referência e no Edital.
8.6 – A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos materiais fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.
8.7 – O FORNECEDOR compromete-se a dar garantia contra defeito de fabricação de 12 meses a contar da data de recebimento definitivo.

	9 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO


9.1 – O pagamento será efetuado, no prazo de até 10 dias, a contar do recebimento das Notas Fiscais aprovada pelo servidor designado pelo município.
9.2 - O pagamento será efetuado conforme a legislação vigente, em parcela única correspondente ao valor do objeto efetivamente fornecido, dentro do prazo estabelecido neste termo; após o recebimento definitivo, desde que apresentada a correspondente nota fiscal atestada pela fiscalização.
9.3 - A nota fiscal não aprovada será devolvida ao contratado para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, reiniciando o prazo estabelecido para pagamento.
9.4 - Havendo circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que o contratado providencie as medidas saneadoras necessárias.
9.5 – Além da NOTA FISCAL e/ou FATURA do(s) produto(s) fornecido, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

· Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão competente;

· Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

· Certidões Negativas de Débitos junto as Fazenda Federal, relativa à sede ou domicílio da licitante vencedora.

· Certidões Negativas de Débitos junto as Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio da licitante vencedora.

· Certidões Negativas de Débitos junto as Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio da licitante vencedora.

· Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Único: As Certidões Negativas de Débitos deverão ser atualizadas na medida em que forem vencendo o período de validade das mesmas.

9.6 – Será de responsabilidade do licitante o recolhimento de todos os impostos inerentes ao objeto, caso não venha impresso na nota fiscal, os descontos poderão ser providenciados pela administração municipal.

9.7 – Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

9.8 – Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.

9.9 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.

9.10 – Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
	10 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:


10.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:


a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços;


b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem 
justificativa aceitável;


c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar 
superior ao praticado no mercado;


d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior.

10.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a” a “e”, será formalizada em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 dias úteis.

10.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.
	11 – PENALIDADES:


11.1 - A recusa pelo licitante em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou da Autorização de Fornecimento ou em entregar os itens adjudicados acarretará a multa de 10% sobre o valor total que foi adjudicado.


11.1.1 – O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, sem justificativa da empresa (aceita pelo Município), acarretará a multa de 0,5% por dia de atraso, 
limitado ao máximo de 10%, sobre o valor total que lhe foi contratado.


11.1.2 – O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa 
de 5% sobre o valor total contratado.

11.2 –  As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

11.3 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11.4 – Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 5 dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.


OBSERVAÇÃO: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.
	12 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR:


12.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato:


a) greve geral;


b) calamidade pública;


c) interrupção dos meios de transporte;


d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e


e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

12.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.
12.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao OG, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.
	13 – FORO:


13.1 – Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeira do Sul. E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Sr. Leodegar Rodrigues, representando o OG e pelo(s) Sr. Sr. RENAN RONALDO TRENTIN, portador da cédula de identidade RG nº 80...........64 e CPF 015........56, representando a(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).

Novo Cabrais, 18 de março de 2026.

Leodegar Rodrigues                                Renan Ronaldo Trentin

        Prefeito Municipal 

            
             Representante da Empresa


ANEXO I

DE ASSINATURA

ATA DE RP 09/2026 – PREGÃO 06/2026
TIPO ELETRÔNICO

Lotes: 01: RONAN PLÁSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n°18.257.589/0001-73, sediada na Rua Angelo Joao Pavan, 25, bairro Distrito Industrial, CEP; 99.770-000, Aratiba-RS, representada nesse ato, por seu representante legal, Sr. Renan Ronaldo Trentin, portador da cédula de identidade RG nº 80...........64 e CPF 015........56.
Renan Ronaldo Trentin 

RONAN PLÁSTICOS LTDA 

CNPJ n°18.257.589/0001-73
MINU
ANEXO I

termo de referência

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

Município de Novo Cabrais – RS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO

Necessidade da Administração: Registro de preços para contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento de container, para atender as necessidades da secretaria municipal de  Meio Ambiente e Turismo
1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO

O objeto desta contratação, fundamentada no art. 6º, inciso   XIII da Lei Federal nº 14.133/2021, é a aquisição de bens móveis duráveis (equipamentos), conforme especificações técnicas, quantitativos e condições de fornecimento detalhados neste Termo de Referência.
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	UND


	QUANTID. MAXIMA
	VALOR UNIT
	Valor total Estimado

	01
	[image: image1.png]



	Contêiner/Contentor com capacidade 1000 litros em Polietileno de Alta Densidade (PEAD) fabricado por processo de injeção, resistente a ação de raios ultravioleta (Proteção anti UV 8) Corpo com superfície lisa, isenta de quaisquer fissuras e cantos pontiagudos. Possui dreno para escoamento de líquidos. Tampa com evita o acúmulo de água.

Receptor de dispositivo de elevação frontal na forma de ranhuras para encaixe de pentes (tipo B) e receptor lateral munhão (tipo A), resistentes a operação da coleta mecanizada.

Dispõe de 4 rodízios giratórios, revestidos de

borracha maciça de 200mm, núcleo de

polipropileno, giro através do rolamento de 2 pistas

de esferas cementadas, sendo o conjunto de 2 rodas traseiras com freios.

Contentor construído sob condições de ensaio de acordo com a ABNT NBR 15911-4 com forças de compressão e tração em 289N para iniciar movimento e 207N para manter movimento.
	un
	40
	
	


2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 A presente contratação fundamenta-se na necessidade pública de garantir a correta gestão dos resíduos sólidos urbanos e rurais do Município, conforme estabelece a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). A aquisição de contêineres é medida essencial para assegurar o adequado acondicionamento dos resíduos, contribuindo para a eficiência operacional da coleta, a organização do espaço público, a prevenção de riscos sanitários e a mitigação de impactos ambientais.

Do ponto de vista legal, a contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). O objeto é classificado como aquisição de bens – equipamentos, nos termos do art. 6º, inciso XIII da referida lei, uma vez que se trata de bens móveis duráveis cujos padrões de desempenho, qualidade e segurança podem ser objetiva e detalhadamente definidos por meio de especificações técnicas precisas, conforme estabelecido no respectivo Termo de Referência. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza de demanda contínua, porém parcelada, em atendimento ao art. 28 da Lei 14.133/2021. Este sistema é o mais vantajoso para a Administração, pois: (1) otimiza a gestão, concentrando em um único procedimento licitatório as aquisições futuras; (2) confere flexibilidade orçamentária e operacional, permitindo que as compras ocorram conforme a disponibilidade financeira e a necessidade técnica real; (3) confere celeridade ao atendimento de demandas de reposição ou ampliação; e (4) promove a máxima economicidade por meio de disputa competitiva, evitando aquisições antecipadas e desperdícios de recursos.

3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os bens objeto desta contratação caracterizam-se como aquisição de bens – equipamentos, cujos padrões de desempenho, qualidade, materialidade e segurança são objetiva e detalhadamente definidos por meio de especificações técnicas, conforme disposto no art. 6º, inciso xIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. As especificações técnicas usuais de mercado, quando aplicáveis, foram consideradas como referência mínima para a definição dos requisitos obrigatórios constantes do Termo de Referência, sem prejuízo de exigências técnicas superiores estabelecidas pela Administração.

A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica e experiência compatível com o objeto, assumindo a responsabilidade integral pelo fornecimento dos bens, que deverão ser entregues em estado de novo, íntegros, em pleno funcionamento e em estrita conformidade com as especificações técnicas e funcionais definidas no instrumento convocatório e contratual.

O fornecimento ocorrerá em duas etapas: (1) entrega imediata de 20 (vinte) unidades, a serem demandadas logo após a formalização do contrato; e (2) fornecimento do quantitativo remanescente, que poderá ser adquirido de forma parcelada e sob demanda, conforme a necessidade técnica, operacional e orçamentária da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, mediante emissão de ordens de serviço ou instrumentos equivalentes, no âmbito do Sistema de Registro de Preços. 

Este sistema confere à Administração maior flexibilidade, agilidade e economicidade, permitindo adequar as aquisições à realidade da demanda e à disponibilidade financeira anual. A contratada deverá realizar a entrega, descarga e posicionamento dos produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da formalização da ordem de fornecimento específica, respeitando rigorosamente data, horário e local definidos pela Administração, conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar – ETP.

Os bens entregues deverão estar isentos de quaisquer vícios, defeitos de fabricação, rachaduras, trincas ou deformações, garantindo-se o encaixe, vedação e operacionalidade perfeitos das tampas, rodízios, sistemas de elevação e todos os demais componentes. A funcionalidade deverá ser imediata e plena. Caso sejam identificadas não conformidades, a contratada será obrigada a proceder à substituição imediata dos itens defeituosos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Município, sob pena de aplicação das sanções contratuais cabíveis.
4 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

NATUREZA E OBJETO: : O objeto da presente contratação é classificado como aquisição de bens - equipamentos, nos termos do art. 6º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Trata-se de bens móveis duráveis, cujas especificações técnicas de desempenho, qualidade e segurança podem ser objetivamente definidas e verificadas, conforme detalhado a seguir.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO: Aquisição de Contêiner/Contentor para acondicionamento de resíduos sólidos urbanos, com as seguintes características técnicas mínimas obrigatórias:

· Capacidade: 1000 litros.

· Material: Polietileno de Alta Densidade (PEAD), fabricado por processo de injeção.

· Resistência: Ação de raios ultravioleta (Proteção anti UV 8).

· Acabamento: Corpo com superfície lisa, isenta de fissuras e cantos pontiagudos, equipado com dreno para escoamento de líquidos. Tampa com design que evita acúmulo de água.

· Sistema de Manejo: Receptor de dispositivo de elevação frontal (tipo B, ranhuras para pentes) e receptor lateral para munhão (tipo A), compatíveis com coleta mecanizada e resistentes às operações de carga e descarga.

· Mobilidade: 4 (quatro) rodízios giratórios, com revestimento de borracha maciça (200mm), núcleo de polipropileno e rolamento de esferas cementadas. O conjunto de 2 (duas) rodas traseiras devem possuir sistema de freio.

· Conformidade Técnica: Fabricado sob condições que atendam aos ensaios de resistência à compressão e tração conforme ABNT NBR 15911-4, com forças mínimas de 289N para iniciar movimento e 207N para mantê-lo.

· Cor: Verde.

ENTREGA E PRAZO: Deverá ocorrer a entrega imediata de 20 (vinte)unidades após a formalização do contrato. O quantitativo remanescente previsto poderá ser adquirido conforme a necessidade do Município, a ser demandado por meio de ordens de serviço ou aditivos.

O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de compra ou do ato equivalente.

Condições de Entrega e Aceitação: Os bens serão entregues em estado de novo, íntegros e em pleno funcionamento, devendo atender integralmente às especificações técnicas deste edital. São condições indispensáveis:

· Ausência total de rachaduras, trincas, deformações, empenamentos ou vícios de fabricação;

· Encaixe perfeito das tampas, com vedação adequada e operação fluida;

· Funcionalidade imediata de todos os componentes.

Substituição por Itens Defeituosos: Caso sejam identificados itens com defeitos, vícios ou não conformidades, a contratada deverá proceder à substituição imediata, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer custo adicional para o Município, sob pena de aplicação das sanções contratuais previstas.

Local de entrega: Será no prédio da Prefeitura Municipal de Novo Cabrais – Setor de Almoxarifado   Av. 28 de Dezembro, nº 1200, Centro Novo Cabrais – RS. 

Horário de recebimento: das 8h às 11h30 e das 13h às 16h.

MODALIDADE LICITATÓRIA E HABILITAÇÃO: Após análise técnica, jurídica e econômica, conclui-se que a modalidade mais adequada para a contratação é o Pregão Eletrônico, sob o critério de julgamento do menor preço por item, visando à formação de registro de preços.

A opção pelo sistema de registro de preços fundamenta-se nos seguintes aspectos, em estrita observância aos princípios da economicidade, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos públicos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º):

· Flexibilidade Orçamentária e Financeira: O sistema não vincula a Administração à aquisição do quantitativo total estimado de imediato, permitindo que as aquisições sejam realizadas de forma parcelada, conforme a efetiva necessidade técnica e a disponibilidade financeira do município em cada exercício.

· Eficiência Administrativa: Reduz a multiplicidade de procedimentos licitatórios para um mesmo objeto, otimizando recursos humanos e materiais da administração.

Agilidade nas Aquisições Urgentes: Uma vez constituído o registro, a aquisição dos bens pode ser concretizada de forma célere, mediante simples consulta aos preços registrados, o que é essencial para a reposição de itens danificados ou atendimento a demandas não previstas
· Competitividade e Transparência: A formação do registro a partir de uma ampla disputa eletrônica garante a obtenção de preços competitivos e a transparência do processo, beneficiando a administração.

· Gestão de Estoques: Elimina a necessidade de armazenamento centralizado de grandes quantitativos de bens, adotando uma lógica de “aquisição sob demanda”, o que reduz custos de armazenagem e riscos de obsolescência ou danos.

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada e sob demanda, mediante a utilização do Sistema de Registro de Preços e no estrito cumprimento às disposições da Ata de Registro de Preços, conforme as necessidades técnicas e operacionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo.

Inicialmente, será exigida a entrega imediata de 20 (vinte) unidades após a formalização do contrato. As solicitações subsequentes de fornecimento do quantitativo remanescente serão formalizadas pela Administração por meio de Ordem de Fornecimento ou instrumento administrativo equivalente, contendo, obrigatoriamente, a descrição do item, quantidade, prazo, local e demais condições específicas para a entrega.

A empresa contratada será integralmente responsável pelo fornecimento, transporte, descarga e posicionamento dos contêineres, assegurando o estrito atendimento às especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. O Município não disponibilizará mão de obra, máquinas ou equipamentos para auxiliar na operação de descarga.

A entrega deverá ocorrer no local previamente indicado e autorizado pela Administração, sendo os produtos fornecidos em estado de novo, íntegros, em pleno funcionamento e perfeitamente acondicionados para transporte, de modo a garantir sua integridade física. Cabe à contratada zelar pela conservação e segurança dos bens até a efetiva entrega e aceitação no local designado.

O recebimento será realizado em duas etapas: (i) Recebimento Provisório, mediante verificação da conformidade quantitativa e aparente no ato da entrega; e (ii) Recebimento Definitivo, após vistoria técnica que ateste a conformidade integral com as especificações técnicas e a ausência de vícios ou defeitos de fabricação.

 A Administração reserva-se o direito de recusar itens que apresentem não conformidades, exigindo da contratada sua imediata substituição, sem qualquer custo adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da prestação do serviço, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal da ata, ou pelos respectivos substitutos. 

O fiscal acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato ou instrumento equivalente, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção.

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

 O fiscal comunicará ao gestor da ata, em tempo hábil, o término da vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

 Caso ocorra descumprimento das obrigações do instrumento contratual, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Instrumento Contratual 

O gestor da ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de Contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

O registro de preços observará as seguintes condições:

· Serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva ou do proponente a ser contratado de forma direta;

·  Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que cotarem o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de classificação do certame, bem como daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original, com objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor; 
·  O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio eletrônico oficial do Município, bem como ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
·  A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata de Registro de Preços deverá ser respeitada nas contratações. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase de lances.
A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente O anexo que trata o inciso II será preenchido com a informação dos licitantes que aceitarem registrar preços iguais ao do licitante vencedor do certame e daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original.

 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por igual período, justificadamente, a critério da Administração.

 O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município.

 É facultado ao Município, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do tópico anterior, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, o Município poderá

· Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

· Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes subsequentes, atendida à ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
·  A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido no edital ou instrumento de contratação direta ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
·  O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que apresentaram preço conforme o art. 82, III da Lei nº 14.133/2021. 
· O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação do Município para assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.
·  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, e poderá ser celebrado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
· O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos). Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de entrega do instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumento por qualquer meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
·  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
· A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, sem prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados.
· O Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese em que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, sendo observado:

·        O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.


 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Município poderá: 

· Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

· Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

·  III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
O registro do fornecedor será cancelado quando:

· Por razão de interesse público; 

·  A pedido do fornecedor;
·   Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
·  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável;
·   Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
·  Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; ou VII. For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, por sentença transitada em julgado. 
O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade superior, assegurado o contraditório e a ampla defesa. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na condição de não participantes, aderirem à Ata de Registro de Preços gerenciada por este Município O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses oficiais, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços. Poderá ser prorrogado por igual período, renovando também os quantitativos, justificadamente, a critério da Administração
7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. Liquidação Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 Prazo de pagamento O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/ PRESTADOR DE SERVIÇO

A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, regida pelo Capítulo VI da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de garantir a melhor proposta para a Administração Pública, observando-se os princípios da transparência, economicidade e eficiência. O processo seguirá os seguintes critérios:

1. Regularidade Jurídica e Fiscal (Habilitação) – O fornecedor deverá apresentar toda a documentação aplicável, incluindo certificados negativos de débitos, comprovante de inscrição no CNPJ e demais requisitos legais para habilitação.

2. Conformidade com as Especificações Técnicas (Aceitabilidade) – Serão aceitas apenas as propostas que ofertarem produto que atenda integralmente às especificações técnicas mínimas descritas no item [X] deste edital (capacidade, material PEAD, proteção UV 8, dreno e tampa específicos).

3. Proposta Financeira (Classificação) – Será adotado o critério de menor preço, sendo vencedor o licitante habilitado que apresentar a proposta de menor valor global para fornecimento e entrega do item.

4. Prazo de Entrega (Desempate) – Em caso de empate no critério menor preço, será priorizado o fornecedor que apresentar o menor prazo para entrega do bem no local designado.

5. Garantia (Obrigação Pós-Contrato) – A empresa contratada deverá oferecer garantia contratual mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados da data de aceitação do produto.

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 60.704,00 (Sessenta Mil, setecentos e Quatro Reais), sendo compatível com os valores praticados no mercado para o segmento correspondente. Esse valor foi estabelecido em conformidade com os parâmetros descritos nos Incisos II e IV do Art. 5º do Decreto Municipal n.º 4217/2022, que regulamenta os procedimentos administrativos para a pesquisa de preços voltada à aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Novo Cabrais, de acordo com as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021.
10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação Secretaria de Meio Ambiente e Turismo

	Órgão 
	Unid
	Função
	Sub-Função
	Programa
	D
	Proj/Ativ
	Cat. Economica

	10
	01
	17
	512
	0170
	2
	063
	3.3.90.30.00.00

	Fonte 1500
	Recurso 866


11 – equipe de planejamento  

Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar

Nome: Flaiane San Martin

Cargo: Assessora Meio Ambiente

Matrícula:206-2

Nome:Valdoni Padilha do Nascimento

Cargo: Secretário de Meio Ambiente e Turismo

Novo Cabrais, 09 de fevereiro de 2026.

Maiquel Andriel Seckler Butzke

Prefeito em exercício

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DE PROPOSTAS VENCEDORAS

	BANCO DE DADOS - REGISTRO DE PREÇO

	EDITAL DE PREGÃO Nº006/2026, TIPO ELETRÔNICO

	OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento de container, para atender as necessidades da secretaria municipal de Meio Ambiente e Turismo, sob o sistema de Registro de Preços.

	REGISTRO DE PREÇO VÁLIDO ATÉ:

19 de março de 2027.


	EMPRESA: RONAN PLÁSTICOS LTDA

	CNPJ Nº: 18.257.589/0001-73

	ENDEREÇO: Rua Angelo Joao Pavan, 25

	BAIRRO: Distrito Industrial

	CIDADE: Aratiba-RS
	Estado: RS

	CEP: 99.770-000

	Telefone: (54) 9160-1147 e (54) 9960-5990
E-mail: ronanplasticos@hotmail.com 

	TABELA VALORES UNITÁRIOS

	Lote
	Item
	Código LC
	Descrição do item
	Marca
	Valor Unit. R$
	Quant. Máx
	Valor Total R$

	1
	1
	35009
	Contêiner/Contentor com capacidade 1000 litros (conforme descrição completa em edital)
	PRÓPRIA
	1.510
	40,0
	60.400,00


ANEXO III

PC – MODELO DO PEDIDO DE COMPRA
	PEDIDO DE COMPRA

REGISTRO DE PREÇOS Nº ..../2026
	
	PC Nº ___/2026

	X
	 COMPRA DE MATERIAL
	
	
	CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

	Órgão solicitante/participante:



	Órgão
	Unidade
	Função
	SubFunção
	Programa
	Atividade
	Elemento Despesa

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Fonte Recurso:
	
	Conta Despesa
	

	PREGÃO Nº 06/2026 – TIPO ELETRÔNICO 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2026

	Modalidade de Empenho: Estimativo.

Modalidade de LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 06/2026 – TIPO ELETRÔNICO
Data ratificação: 18/03/2026.
Processo: Processo Administrativo nº 415/2026, de 10/02/2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2026, DE  18 DEMARÇO DE 2026.
Forma de Pagamento: em até 10 dias a contar do recebimento da nota fiscal, conforme o item 9 da Ata de Registro de Preços nº 09/2026.

Prazo e local de entrega o(s) item(ns):  10 dias após o recebimento da Ordem de entrega, no almoxarifado junto ao Centro Administrativo Municipal da Prefeitura Municipal de Novo Cabrais.

	REGISTRO DE PREÇO VÁLIDO ATÉ: 19 DE MARÇO DE 2027.

	    SOLICITO O FORNECIMENTO DO(S) PRODUTO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), PELO LICITANTE VENCEDOR MENCIONADO: 

	Item
	Especificação do Item
	Unid.
	Quant.
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL DO PEDIDO DE COMPRA: R$ _______

	EMPRESA CONTRATADA: 

	Razão Social: 

	CNPJ Nº                                      

	ENDEREÇO:                                       MUNICÍPIO:                                               UF: 

	CEP:                               TELEFONE: 

	E-MAIL: 


	Órgão Participante

	Data: __/___/_____.
	Responsável pelo Órgão Participante:

Nome do responsável

NOME DA SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITANTE

	Órgão Gerenciador

	DESPACHO:

[    ] AUTORIZO O PEDIDO: Encaminha-se a Diretoria de Compras e Material - Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, para providenciar a emissão de Empenho e posterior expedição da AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA.
[      ] NÃO Autorizo: 

	Data:      _____/___/_____.


	Responsável pelo Órgão Gerenciador

Leodegar Rodrigues

PREFEITO MUNICIPAL


Esta Ata de Registro de Preços se encontra examinada e aprovada por este Departamento Juridico Municipal.











Prefeitura Municipal de Novo Cabrais, Avenida 28 de Dezembro, nº 1.200, Cep: 96.545-000.

Novo Cabrais – RS. Telefone: (0xx51) 99970-8061.

